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9.1. conhecer da presente denúncia, para, no mérito, julgá-la
procedente, com fulcro no art. 53 da Lei Orgânica do TCU e nos arts.
234 e 235 do Regimento Interno desta Corte de Contas;

9.2. determinar à Agência Nacional de Energia Elétrica que,
no prazo de 60 (sessenta) dias, informe ao TCU:

9.2.1. o resultado da mediação realizada entre a COELBA e
o Município de Jequié (BA), pela Agência Estadual de Regulação de
Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bahia
- AGERBA, por delegação de competência, nos termos do Convênio
de Cooperação nº 1/2006, quanto à cobrança a maior de prestação de
serviço, equivalente a 374.570 kWh, durante o racionamento de
2001/2002;

9.2.2. que medidas serão adotadas para apurar os graves
indícios de cobrança a maior, pela COELBA, de serviços de ele-
tricidade prestados às Prefeituras Municipais baianas de Vitória da
Conquista, Caculé, Paulo Afonso, Santo Antônio de Jesus, Livra-
mento de Nossa Senhora, Almas de Monte Alto, Brejões, Jitauna,
Itaquara e Nova Itarana;

9.2.3. que medidas serão adotadas para apurar os indícios de
cobrança a maior de serviços de eletricidade pela COELCE e pela
CEPISA;

9.2.4. caso a existência dessas cobranças a maior tenha sido
ou venha a ser confirmada, que medidas pretende adotar para resolver
essa questão;

9.3. levantar a chancela de sigilo aposta a estes autos, com
espeque no art. 55, § 1º, da Lei nº 8.443/1992, preservada a iden-
tidade do denunciante;

9.4. dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e do
Voto que o fundamentaram, ao denunciante e à Agência Nacional de
Energia Elétrica - Aneel.

10.Ata nº 32/2008 - Plenário (Sessão Ordinária)
11. Data da Sessão: 13/8/2008 - Sessão Extraordinária de

Caráter Reservado
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1630-32/08-P
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Marcos Vinicios Vilaça, Valmir Campelo, Guilherme Pal-
meira, Ubiratan Aguiar, Benjamin Zymler (Relator), Augusto Nardes,
Aroldo Cedraz e Raimundo Carreiro.

13.2. Auditores presentes: Augusto Sherman Cavalcanti,
Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1697/2008 - TCU - Plenário

1. TC-009.586/2008-9 - c/ 3 anexos - SIGILOSO
Apensos: TC-009.590/2008-1 - c/ 2 anexos
TC-009.595/2008-8 - c/ 2 anexos
TC-009.598/2008-0 - c/ 2 anexos
TC-009.604/2008-9 - c/ 2 anexos
2. Grupo I - Classe VII - Denúncia
3. Interessado: Identidade preservada
4. Entidade: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de

Transportes (DNIT)
5. Relator: MINISTRO UBIRATAN AGUIAR
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: 1ª Secex
8. Advogado constituído nos autos: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de denúncia para

apuração de supostas irregularidades nos Editais nº 31/2008, nº
43/2008, nº 44/2008, nº 45/2008 e nº 46/2008 do Departamento Na-
cional de Infra-Estrutura de Transportes (DNIT), referentes a con-
corrências públicas, do tipo "técnica e preço", visando à seleção de
empresas especializadas para elaboração de projetos básico e exe-
cutivo de engenharia para obras de recuperação e manutenção ro-
doviária C.R.E.M.A. 2ª Etapa, em segmentos de rodovias federais nos
estados de Minas Gerais, Santa Catarina, Mato Grosso, Amazonas e
Piauí, respectivamente.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. com fundamento no art. 276, § 5º, do Regimento In-
terno, revogar a medida cautelar adotada nestes autos, dando-se pros-
seguimento aos procedimentos licitatórios relativos aos editais de
concorrência de números 031/2008-00, 041/2008-00, 042/2008-00,
043/2008-00, 044/2008-00, 045/2008-00, 046/2008-00, 081/2008-00,
082/2008-00, 083/2008-00, 084/2008-00, 085/2008-00, 086/2008-00,
087/2008-00, 088/2008-00, 089/2008-00, 090/2008-00, 091/2008-00,
092/2008-00, 093/2008-00, 094/2008-00, 095/2008-00, 0182/2008-00,
0184/2008-00 e 0185/2008-00, todos referentes a contratações de
empresas para elaboração de projetos básico e executivo para obras
de restauração no âmbito do Programa CREMA 2ª Etapa;

9.2. com fundamento no art. 250, inciso II, do Regimento
Interno, determinar ao Departamento Nacional de Infra-Estrutura de
Transportes que, no âmbito dos editais acima indicados, solicite das
licitantes vencedoras de cada um dos certames que detalhem a com-
posição do item "CUSTOS ADMINISTRATIVOS" de suas propostas,
de modo a permitir ao DNIT o conhecimento desses dados e eventual
negociação no sentido da adequação de item/itens de custos, nos
casos em que houver clara desvirtuação dos valores de mercado;

9.3. com fundamento no art. 45 da Lei n° 8.443/92, fixar ao
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes o prazo
improrrogável de 120 (cento e vinte dias) para que conclua e apre-
sente a este Tribunal o estudo determinado no item 9.2.3 do Acórdão
n° 1.146/2004-Plenário, sob pena de aplicação da multa prevista no
art. 58, inciso IV, da referida Lei;

9.4. com fundamento no art. 250, inciso II, do Regimento
Interno, determinar ao Departamento Nacional de Infra-Estrutura de
Transportes que estude a conveniência de que as licitações do PRO-
CREMA, não apenas as que estão em andamento, para contratação de
projetos, mas também as que serão realizadas para a contratação de
obras, sejam feitas com maior espaçamento (de tempo) entre os cer-
tames, de modo a se obter maior participação de concorrentes e a
facilitar as atividades de avaliação (no caso dos projetos) e fisca-
lização por parte da Autarquia;

9.5. acatar as razões de justificava apresentadas pelos res-
ponsáveis: Srs. Luiz Antônio Pagot - Diretor Geral do DNIT, Hugo
Sternick - Coordenador-Geral de Desenvolvimento e Projetos do
DNIT e Miguel de Souza, Diretor de Planejamento e Pesquisa do
D N I T;

9.6. determinar à SECOB e à 1ª SECEX que, em conjunto,
acompanhem e fiscalizem o cumprimento das determinações acima;

9.7. dar ciência do presente Acórdão, bem como do Relatório
e do Voto que o fundamentam, ao denunciante;

9.8. retirar a chancela de sigilo aposta aos autos.

10. Ata n° 32/2008 - Plenário.
11. Data da Sessão: 13/8/2008 - Extraordinária de Caráter

Reservado.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1697-29/08-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Marcos Vinicios Vilaça, Valmir Campelo, Guilherme Pal-
meira, Ubiratan Aguiar (Relator), Benjamin Zymler, Augusto Nardes,
Aroldo Cedraz e Raimundo Carreiro.

13.2. Auditores presentes: Augusto Sherman Cavalcanti,
Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

E N C E R R A M E N TO

Às 17 horas e 50 minutos, a Presidência convocou Sessão
Extraordinária de Caráter Reservado para ser realizada a seguir e
encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo
Presidente e homologada pelo Plenário.

MARCIA PAULA SARTORI
Subsecretária do Plenário

Aprovada em 14 de agosto de 2008

WALTON ALENCAR RODRIGUES
Presidente

(*) Republicada por ter saído, no DOU nº 157, de 15/08/2008, Seção
1, página 87, com incorreção do original.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
<!ID1311248-0>

PORTARIA Nº 8, DE 14 DE AGOSTO DE 2008

Amplia limite para movimentação e em-
penho, no orçamento da Câmara dos De-
putados, nos termos do art. 74 da Lei n.º
11.514, de 13 de agosto de 2007 (LDO
2008).

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei
Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000, e no art. 74 da Lei n.º
11.514, de 13 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º O valor indisponibilizado para empenho e movi-
mentação financeira no orçamento do Órgão 01.000 - Câmara dos
Deputados, por meio da Portaria nº 3, de 18 de abril de 2008, fica
reduzido em R$47.716.666,00 (quarenta e sete milhões, setecentos e
dezesseis mil e seiscentos e sessenta e seis reais), permanecendo
ainda contingenciados R$17.784.439,00 (dezessete milhões, setecen-
tos e oitenta e quatro mil, quatrocentos e trinta e nove reais).

Art. 2º O cronograma anual de desembolso mensal da Câ-
mara dos Deputados para gastos nos grupos Outras Despesas Cor-
rentes e Investimentos, passa a ser o constante do Anexo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARLINDO CHINAGLIA

ANEXO

CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL - 2008
OUTRAS DESPESAS CORRENTES E INVESTIMENTOS

R$ 1,00

MÊS LIMITE MENSAL

Janeiro 44.000.000
Até fevereiro 91.000.000

Até março 281.000.000
Até abril 351.000.000
Até maio 421.000.000
Até junho 493.000.000
Até julho 572.956.000

Até agosto 652.912.000
Até setembro 732.868.000
Até outubro 812.824.000

Até novembro 892.780.000
Até dezembro 972.738.309

Poder Legislativo
.

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
<!ID1312442-0>

RESOLUÇÃO Nº 1.851, DE 14 DE AGOSTO DE 2008

Altera o art. 3º da Resolução CFM nº
1.658, de 13 de fevereiro de 2002, que nor-
matiza a emissão de atestados médicos e dá
outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das
atribuições conferidas pela Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957,
regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, e a
Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, que altera a Lei nº
3.268/57 e

CONSIDERANDO que o médico assistente é o profissional
que acompanha o paciente em sua doença e evolução e, quando
necessário, emite o devido atestado ou relatório médicos e, a prin-
cípio, existem condicionantes a limitar a sua conduta quando o pa-
ciente necessita buscar benefícios, em especial, previdenciários;

CONSIDERANDO que o médico perito é o profissional in-
cumbido, por lei, de avaliar a condição laborativa do examinado, para
fins de enquadramento na situação legal pertinente, sendo que o
motivo mais freqüente é a habilitação a um benefício por incapa-
cidade;

CONSIDERANDO o Parecer CFM nº 5/08, de 18 de abril de
2008;

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido na Sessão Ple-
nária realizada em 14 de agosto de 2008, resolve:

Art. 1º O artigo 3º da Resolução CFM nº 1.658, de 13 de
dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º Na elaboração do atestado médico, o médico as-
sistente observará os seguintes procedimentos:

I - especificar o tempo concedido de dispensa à atividade,
necessário para a recuperação do paciente;

II - estabelecer o diagnóstico, quando expressamente au-
torizado pelo paciente;

III - registrar os dados de maneira legível;
IV - identificar-se como emissor, mediante assinatura e ca-

rimbo ou número de registro no Conselho Regional de Medicina.
Parágrafo único. Quando o atestado for solicitado pelo pa-

ciente ou seu representante legal para fins de perícia médica deverá
observar:

I - o diagnóstico;
II - os resultados dos exames complementares;
III - a conduta terapêutica;
IV - o prognóstico;
V - as conseqüências à saúde do paciente;
VI - o provável tempo de repouso estimado necessário para

a sua recuperação, que complementará o parecer fundamentado do
médico perito, a quem cabe legalmente a decisão do benefício pre-
videnciário, tais como: aposentadoria, invalidez definitiva, readap-
tação;

VII - registrar os dados de maneira legível;
VIII - identificar-se como emissor, mediante assinatura e

carimbo ou número de registro no Conselho Regional de Medici-
na."

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDSON DE OLIVEIRA ANDRADE
Presidente do Conselho

LÍVIA BARROS GARÇÃO
Secretária-Geral

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

<!ID1292156-0>

DELIBERAÇÃO Nº 514, DE 24 DE JULHO DE 2008

O PLENÁRIO DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁ-
CIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere a Lei nº 3.820 de 11 de novembro
de 1960 que cria e confere atribuições aos Conselhos Federal e
Regionais de Farmácia e o inciso XI da Resolução 331, de 19 de
junho de 1998, que aprova o Regimento Interno dos Conselhos Re-
gionais de Farmácia, e de conformidade com a Deliberação tomada
em Sessão Plenária realizada em vinte e quatro de julho de dois mil
e oito, delibera: Artigo 1o - Revogar o parágrafo único do artigo 6º da
Deliberação 488/2008, publicada na seção I, página 174, do Diário
Oficial da União de 06/03/2008.

Artigo 2o - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

PAULO ORACY DA ROCHA AZEREDO
Presidente do Conselho

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.
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